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OJETO DE LEI N2

Cria	 o	 Programa	 de
Suplementação alimentar para o
idoso,	 e	 dá	 outras
providâncias.

?

1E S40 PAULO d e c r e t a:

Fica criado o "Programa de Suplementação
oso" que terá por finalidade fornecer
oas com idade superior a 65 anos"

)Art. 22- O idoso, para beneficiar-se do programa,
á , Vdastrar-se junto ao órgão municipal competente
6s da apresentação de documento de identidade.

Art. 32 - O ór gão municipal competente fornecerá
mensalmente 2 (dois) quilos de leite em pó integral a cada
idoso cadastrado.

Parágrafo único - O idoso deverá dirigir-se ao
posto de fornecimento a ser definido pelo órgão competente
em período fixado, para a obtenção do alimento de que trata
o "caput" deste artigo.

Art. 42 - O órgão Executivo poderá para consecução
dos objetivos buscados na presente lei, estabelecer convânio
ou outra forma de cooperação com empresas fabricantes ou
comercializadoras do produto.

Art. 52 - O Executivo regulamentará a presente
Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
publicação.

Art. 62 - As despesas decorrentes da execução
desta Lei correrão por conta de dolaes orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 72 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiç5es em contrário.
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